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Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro [1]

ATUALIZAÇÃO Nº 3

A Lei nº 17/2019, de 14 de fevereiro, aprovou o Regime de comunicação obrigatória
de informações financeiras e alterou o Regime Geral das Infrações Tributárias e o
Regime Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária e Aduaneira.

Regime Geral das Infrações Tributárias
a) Na página 1050, o art. 117º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 117º – Falta ou atraso na apresentação ou exibição de documentos ou de
declarações e de comunicações

1. A falta ou atraso na apresentação ou a não exibição, imediata ou no prazo que
a lei ou a administração tributária fixarem, de declarações ou documentos compro-
vativos dos factos, valores ou situações constantes das declarações, documentos de
transporte ou outros que legalmente os possam substituir, comunicações, guias, regis-
tos, ainda que magnéticos, ou outros documentos e a não prestação de informações
ou esclarecimentos que autonomamente devam ser legal ou administrativamente
exigidos são puníveis com coima de € 150 a € 3 750.

2. A falta de apresentação, ou a apresentação fora do prazo legal, das declarações
de início, alteração ou cessação de actividade, das declarações autónomas de cessação
ou alteração dos pressupostos de benefícios fiscais e das declarações para inscrição
em registos que a administração fiscal deva possuir de valores patrimoniais é punível
com coima de € 300 a € 7 500.

3. A falta de exibição pública dos dísticos ou outros elementos comprovativos do
pagamento do imposto que seja exigido é punível com coima de € 35 a € 750.

4. A falta de apresentação ou apresentação fora do prazo legal das declarações ou
fichas para inscrição ou actualização de elementos do número fiscal de contribuinte
das pessoas singulares é punível com coima de € 75 a € 375.

5. (Revogado.)



6. A falta de apresentação da documentação respeitante à política adotada em
matéria de preços de transferência, bem como a falta de apresentação, no prazo legal-
mente previsto, da declaração financeira e fiscal por país relativa às entidades de um
grupo multinacional, é punível com coima de € 500 a € 10 000, acrescida de 5% por
cada dia de atraso no cumprimento da presente obrigação.

7. A falta de apresentação no prazo que a administração tributária fixar dos ele-
mentos referidos no nº 9 do artigo 66º do Código do IRC é punível com coima de 
€ 500 a € 10 000.

8. A falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo legal das declarações
previstas nas alíneas b) e d) do nº 7 do artigo 69º do Código do IRC é punível com
coima de € 500 a € 22 500.

9. Quando a infração prevista no nº 1 diga respeito às comunicações exigidas 
nos artigos 3º e 3º-A do Decreto-Lei nº 198/2012, de 24 de agosto, alterado pela Lei
nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei nº 71/2013, de 30 de maio, a
mesma constitui contraordenação grave, punível com coima de € 200 a € 10 000.

10. A falta de apresentação ou apresentação fora do prazo legal da declaração de
registo e da comunicação à administração tributária, da informação a que as institui-
ções financeiras reportantes se encontram obrigadas a prestar por força do disposto
no Decreto-Lei nº 61/2013, de 10 de maio, ou no regime de comunicação obrigatória
previsto no artigo 10º-A do Decreto-Lei nº 64/2016, de 11 de outubro, ambos na sua
redação atual, no prazo que legalmente seja fixado, é punível com coima de 500 € 
a 22 500 €.

b) Na página 1059, o art. 119º-B passa a ter a seguinte redação:

Artigo 119º-B – Incumprimento das regras de comunicação e diligência devida
a aplicar pelas instituições financeiras

1. As omissões ou inexatidões nas informações comunicadas pelas instituições
financeiras reportantes, nos termos do Decreto-Lei nº 61/2013, de 10 de maio, ou do
regime de comunicação obrigatória previsto no artigo 10º-A do Decreto-Lei nº 64/
/2016, de 11 de outubro, ambos na sua redação atual, são puníveis com coima de 
250 € a 11 250 €.

2. O incumprimento dos procedimentos de diligência devida, de registo e con-
servação dos documentos destinados a comprovar o respetivo cumprimento pelas
instituições financeiras reportantes, nos termos do Decreto-Lei nº 61/2013, de 10 de
maio, ou do regime de comunicação obrigatória previsto no artigo 10º-A do Decreto-
-Lei nº 64/2016, de 11 de outubro, ambos na sua redação atual são puníveis com coima
de 250 € a 11 250 €.
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Regime Complementar do Procedimento 
de Inspeção Tributária e Aduaneira

c) Na página 1059, o art. 29º passa a ter a seguinte redação:

Artigo 29º – Prerrogativas da inspecção tributária
1. O exercício das garantias de eficácia previstas no artigo anterior pode concre-

tizar-se através das seguintes faculdades dos funcionários em serviço de inspecção
tributária:
a) Examinar quaisquer elementos dos contribuintes que sejam susceptíveis de

revelar a sua situação tributária, nomeadamente os relacionados com a sua actividade,
ou de terceiros com quem mantenham relações económicas e solicitar ou efectuar,
designadamente em suporte magnético, as cópias ou extractos considerados indis-
pensáveis ou úteis;
b) Proceder à inventariação física, identificação e avaliação de quaisquer bens ou

imóveis relacionados com a atividade dos contribuintes, incluindo a contagem física
dos inventários, da caixa e do ativo fixo, e à realização de amostragens destinadas à
documentação das ações de inspeção;
c) Aceder, consultar e testar os sistemas informáticos dos sujeitos passivos e, no

caso de utilização de sistemas próprios de processamento de dados, examinar a docu-
mentação relativa à sua análise, programação e execução, mesmo que elaborados por
terceiros;
d) Consultar ou obter dados sobre preços de transferência ou quaisquer outros

elementos associados ao estabelecimento de condições contratuais entre sociedades
ou empresas nacionais ou estrangeiras, quando se verifique a existência de relações
especiais nos termos do nº 4 do artigo 63º do Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Coletivas;
e) Proceder ao exame de mercadorias e recolher amostras para análise laboratorial

ou qualquer outro tipo de perícia técnica;
f) Copiar os dados em formato eletrónico dos registos e documentos relevantes

para apuramento da situação tributária dos contribuintes ou efetuar uma imagem
dos respetivos sistemas informáticos;
g) Tomar declarações dos sujeitos passivos, membros dos corpos sociais, técnicos

oficiais de contas, revisores oficiais de contas ou de quaisquer outras pessoas, sempre
que o seu depoimento interesse ao apuramento dos factos tributários;
h) Controlar, nos termos da lei, os bens em circulação;
i) Solicitar informações às administrações tributárias estrangeiras, no âmbito dos

instrumentos de assistência mútua e cooperação administrativa europeia ou inter-
nacional;
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j) Verificar o cumprimento das obrigações de comunicação de informações finan-
ceiras e de diligência devida por parte das instituições financeiras reportantes no
âmbito da troca automática de informações para fins fiscais ou do regime de comu-
nicação obrigatória previsto no artigo 10º-A do Decreto-Lei nº 64/2016, de 11 de
outubro.

2. Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, consideram-se sus-
ceptíveis de revelar a situação tributária dos contribuintes os seguintes elementos:
a) Os livros obrigatórios previstos na legislação comercial e fiscal;
b) Os registos contabilísticos e os documentos com eles relacionados, incluindo

os programas e suportes magnéticos;
c) Os registos auxiliares da contabilidade;
d) Os documentos e registos relativos ao custeio dos inventários ou à contabili-

dade analítica;
e) Outra documentação interna ou externa relativa às operações económicas e

financeiras efectuadas com clientes, fornecedores, instituições de crédito, sociedades
e quaisquer outras entidades, incluindo os extractos processados pelas instituições
de crédito e sociedades financeiras, os contratos celebrados, os orçamentos sobre tra-
balhos realizados ou encomendados a terceiros, os estudos realizados ou encomen-
dados a terceiros e as tabelas de preços estabelecidos;
f) Os relatórios, pareceres e restante documentação emitida por técnicos oficiais

de contas, revisores oficiais de contas, advogados, consultores fiscais e auditores
externos;
g) A correspondência recebida e expedida relacionada com a actividade.
3. A inspecção tributária pode ainda, atendendo à sua necessidade e ao princípio

da proporcionalidade, proceder às seguintes diligências prospectivas ou de infor-
mação:
a) Enviar aos contribuintes, bem como a quaisquer outras entidades públicas ou

privadas, questionários quanto a dados e factos de carácter específico relevantes para
a definição e controlo da sua situação tributária ou de terceiros, os quais deverão ser
devolvidos depois de devidamente preenchidos e assinados;
b) Solicitar às entidades referidas na alínea anterior o envio de cópia de documen-

tos e informações relevantes para o apuramento e controlo da sua situação ou de ter-
ceiro, designadamente facturas, documentos de transporte, registos contabilísticos
e cópias ou extractos de actos e documentos de cartórios notariais, conservatórias e
outros serviços oficiais.

4. Os pedidos e as requisições referidos no número anterior serão efectuados por
carta registada com aviso de recepção, fixando-se para o seu cumprimento um prazo
não inferior a 10 dias.
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